
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.599-B, DE 2020 
(Do Sr. Filipe Barros) 

 
Altera a redação do art. 83; acrescenta § 1°, 2° e 3° ao texto do art. 80 da 
Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997; tendo parecer da Comissão de 
Integração Nacional e Desenvolvimento Regional, pela aprovação do PL 
5599/20 e do PL 5602/2020, apensado, com substitutivo (relator: DEP. 
DANIEL AGROBOM); e da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 
pela aprovação do PL 5599/20, do PL 5602/2020, apensado, e do 
Substitutivo da Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento 
Regional, com substitutivo (relator: DEP. LAFAYETTE DE ANDRADA). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
INTEGRAÇÃO NACIONAL E DESENVOLVIMENTO REGIONAL; 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; 
MINAS E ENERGIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 5602/20 
 
III - Na Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Esta Lei altera a redação do artigo 83 e acrescenta dispositivos 

ao texto do art. 80 da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997, os quais passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 80........................................................................................ 

§ 1° Prescrevem em trinta anos os valores dos royalties apurados e 

decorrentes da exploração de xisto betuminoso para produção de petróleo e gás, 

instituídos pela Lei n° 7.990 de 28 de dezembro de 1989 e Lei n° 8.001 de 13 de 

março de 1990. 

§ 2° Serão previstos a qualquer tempo, por solicitação de Estados e 

Municípios, ou se for o caso, o Distrito Federal, perante o Tribunal de Contas da 

União, os critérios de limites territoriais de Estados e Municípios produtores e 

confrontantes. 

§ 3° Caberá o Tribunal de Contas da União, com auxílio da Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, tratar as linhas de projeção 

dos limites territoriais  dos Estados e Municípios, ou sefor o caso, o Distrito 

Federal, produtores e confrantantes.” (NR) 

“Art. 83 Ficam revogadas a Lei n° 2004, de 3 de outubro de 1953, a 

Lei n° 7453, de 27 de dezembro de 1985 e a Lei n° 7525 de 22 de julho de 1986”. 

(NR) 

Art. 2° Esta Lei passa a vigorar a partir da data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A inclusão de novos parágrafos no artigo 80, refere-se ao hiato jurídico-administrativo 

existente para os pagamentos de royalties de exploração de xisto betuminoso com a finalidade 

de produção de petróleo e gás, principalmente no Estado do Paraná, que detém reservas 

conhecidas deste mineral e seu uso para produção de petróleo de xisto no município de São 

Mateus do Sul. 

Outros agentes econômicos estão com pesquisa e lavra de xisto betuminoso pelo 

Departamento Nacional de Produção Mineral do Ministério de Minas e Energia, e se forem 

utilizados para produção de petróleo e gás, tanto em Santa Catarina, Paraná, Rio Grande do Sul 

e São Paulo, deverão ter reconhecido a atribuição exclusivae específica da ANP para o controle, 

regulação da exploração e fiscalização dos royalties desta atividade pela agência criada pela lei 

9.478/97. 

A pendência de mais de 27 anos para o pagamento de royalties do petróleo de xisto 

betuminoso ao Paraná, resultou num passivo que a Petrobras deve reconhecer, por ser legítimo 

o devido à população daquele Estado, sendo o mesmo aprovado pela Lei n° 7.990 de 28 de 

dezembro de 1989 e Lei 8.001 de 13 de março de 1990, e regulamentado pelo decreto n° 1 de 

11 de janeiro de 2001. 
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Já a nova redação dada ao artigo 83 servirá para atualizzar o entendimento de revogação 

expressa da lei n° 7.453 de 27 de dezembro de 1985, como explicitado no setor de Legislação 

da página da rede mundial de computadores do Palácio do Planalto: “NÃO CONSTA 

REVOGAÇÃO EXPRESSA(VER COMO ALTERAÇÃO) – Alteração: CONSIDERA-SE 

REVOGADA TENDO EM VISTA QUE A LEI 2.004, DE 03/10/1953, ALTERADA POR 

ESTA LEI N° 7.453/1986, FOI REVOGADA PELA LEI 9.478, 06/08/1997, QUE DISPÕE 

SOBRE A POLÍTICA NACIONAL, AS ATIVIDADES RELATIVAS AO MONOPÓLIODO 

PETRÓLEO, INSTITUI (CRIA) O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

E A AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO – ANP”. 

O mesmo aplica-se à lei n° 7.525 de 22 de julho de 1986 no mesmo local de consulta 

legislativa no Poder Executivo: “NÃO CONSTA REVOGAÇÃO EXPRESSA – Alteração: 

OBSERVAÇÃO: A LEI 2004, DE 03/10/1953, ALTERADA POR ESTA LEI 7,525, FOI 

REVOGADA PELA LEI 9.478, DE 06/08/1997, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA 

NACIONAL, AS ATIVIDADES RELATIVAS AO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO, 

INSTITUI (CRIA) O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA E A 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO – ANP. 

Diante de todos os argumentos apresentados é que apresentamos o presente projeto de 

lei, oriundo de projeto apresentado pelo então Deputado Alfredo Kaefer, representante do 

Paraná cuja proposição foi apreciada, com parecer favorável em todas as Comissões Temáticas 

pelas quais passou conforme o andamento verificado no Projeto de Lei 7636/2014 e assim 

esperamos contar com o apoio dos eminentes pares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2020. 

 

Deputado FILIPE BARROS 

PSL/PR 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 

 
Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 
dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO X 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5599-B/2020 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Disposições Finais 

....................................................................................................................................................... 
Art. 80. As disposições desta Lei não afetam direitos anteriores de terceiros, 

adquiridos mediante contratos celebrados com a PETROBRÁS, em conformidade com as leis 
em vigor, e não invalidam os atos praticados pela PETROBRÁS e suas subsidiárias, de acordo 
com seus estatutos, os quais serão ajustados, no que couber, a esta Lei.  

Art. 81. Não se incluem nas regras desta Lei os equipamentos e instalações 
destinados a execução de serviços locais de distribuição de gás canalizado, a que se refere o § 
2º do art. 25 da Constituição Federal.  

Art. 82. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 83. Revogam-se as disposições em contrário, inclusive a Lei nº 2.004, de 3 de 

outubro de 1953.  
 
Brasília, 6 de agosto de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Iris Rezende  
Raimundo Brito  
Luiz Carlos Bresser Pereira 

 
LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 

 
Institui, para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, compensação financeira pelo 
resultado da exploração de petróleo ou gás 
natural, de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica, de recursos 
minerais em seus respectivos territórios, 
plataforma continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 

elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará 
compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, distribuída 
e aplicada na forma estabelecida em Lei. 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
 
Define os percentuais da distribuição da 
compensação financeira de que trata a Lei nº 
7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será 
feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

I - 25% (vinte e cinco por cento) aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 13.661, de 8/5/2018) 

II - 65% (sessenta e cinco por cento) aos Municípios; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 13.661, de 8/5/2018) 

III - 3% (três por cento) ao Ministério do Desenvolvimento Regional; (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 870, de 1º/1/2019, convertida na Lei nº 13.844, de 
18/6/2019) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 
pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/1997 e 
com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 
montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 
acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 
reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 
determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 
de 17/7/2000) 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados os percentuais 
definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração 
direta da União, aos Estados e Municípios por ela diretamente afetados 85% (oitenta e cinco 
por cento), sendo 8% (oito por cento) assegurados ao Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
dos royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C, item III, do Tratado 
de Itaipu, assinado em 26 de abril de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a República 
do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subsequentes, e 15% (quinze por cento) 
aos Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que 
contribuem para o incremento de energia nela produzida. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 13.823, de 9/5/2019) 

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Desenvolvimento Regional será empregada 
na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometereológica nacional. 
(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 870, de 1º/1/2019, convertida na Lei 
nº 13.844, de 18/6/2019) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/1997 e revogado pela Lei nº 
9.984, de 17/7/2000) 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 
serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 
Norte, Nordeste, e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências 
Regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

Art. 2º As alíquotas da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Minerais (CFEM) serão aquelas constantes do Anexo desta Lei, observado o limite de 4% 
(quatro por cento), e incidirão: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória 
nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 
1º/8/2017) 
.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9984-17-julho-2000-360468-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13661-8-maio-2018-786646-publicacaooriginal-155508-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13661-8-maio-2018-786646-publicacaooriginal-155508-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13661-8-maio-2018-786646-publicacaooriginal-155508-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13661-8-maio-2018-786646-publicacaooriginal-155508-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-republicacao-157225-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-republicacao-157225-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13844-18-junho-2019-788400-publicacaooriginal-158253-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13844-18-junho-2019-788400-publicacaooriginal-158253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9993-21-julho-2000-359825-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9993-21-julho-2000-359825-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9433-8-janeiro-1997-374778-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9993-21-julho-2000-359825-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9984-17-julho-2000-360468-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9984-17-julho-2000-360468-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9984-17-julho-2000-360468-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9984-17-julho-2000-360468-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13823-9-maio-2019-788092-publicacaooriginal-157892-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13823-9-maio-2019-788092-publicacaooriginal-157892-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-republicacao-157225-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13844-18-junho-2019-788400-publicacaooriginal-158253-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13844-18-junho-2019-788400-publicacaooriginal-158253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9433-8-janeiro-1997-374778-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9984-17-julho-2000-360468-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9984-17-julho-2000-360468-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9993-21-julho-2000-359825-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 2.004, DE 3 DE OUTUBRO DE 1953 
(Revogada pela Lei Ordinária nº 9.478, de 6 de Agosto de 1997) 

 
Dispõe sôbre a Política Nacional do Petróleo e 
define as atribuições do Conselho Nacional do 
Petróleo, institui a Sociedade por ações 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima, e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Constituem monopólio da União:  
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e outros hidrocarbonetos fluídos e 

gases raros, existentes no território nacional;  
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  
III - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados de 

petróleo produzidos no País, e bem assim o transporte, por meio de condutos, de petróleo bruto 
e seus derivados, assim como de gases raros de qualquer origem.  

Art. 2º A União exercerá, o monopólio estabelecido no artigo anterior:  
I - por meio do Conselho Nacional do Petróleo, como órgão de orientação e 

fiscalização;  
II - por meio da sociedade por ações Petróleo Brasileiro S. A. e das suas 

subsidiárias, constituídas na forma da presente lei, como órgãos de execução. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.453, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 
 
Modifica o artigo 27 e seus parágrafos da Lei nº 
2.004, de 3 de outubro de 1953, alterado pela 
Lei nº 3.257, de 2 de setembro de 1957, que 
"dispõe sobre a Política Nacional de Petróleo e 
define as atribuições do Conselho Nacional do 
Petróleo, institui a Sociedade por Ações 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima e dá 
outras providências".  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º O artigo 27 e seus parágrafos da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, 

alterada pela Lei nº 3.257, de 2 de setembro de 1957, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 27. A Sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar indenização 
correspondente a 4% (quatro por cento) aos Estados ou Territórios e 1% (um 
por cento) aos Municípios, sobre o valor do óleo, do xisto betuminoso e do 
gás extraídos de suas respectivas áreas, onde se fizer a lavra do petróleo.  
§ 1º Os valores de que trata este artigo serão fixados pelo Conselho Nacional 
do Petróleo.  
§ 2º O pagamento da indenização devida será efetuado trimestralmente.  
§ 3º Os Estados, Territórios e Municípios deverão aplicar os recursos 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5599-B/2020 

previstos neste artigo, preferentemente, em energia, pavimentação de 
rodovias, abastecimento e tratamento de água, irrigação, proteção ao meio-
ambiente e saneamento básico.  
§ 4º É também devida a indenização aos Estados, Territórios e Municípios 
confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem extraídos da 
plataforma continental, nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados no caput 
deste artigo, sendo 1,5% (um e meio por cento) aos Estados e Territórios; 
1,5% (um e meio por cento) aos Municípios e suas respectivas áreas geo-
econômicas, 1% (um por cento) ao Ministério da Marinha, para atender aos 
encargos de fiscalização e proteção das atividades econômicas das referidas 
áreas, e 1% (um por cento) para constituir um Fundo Especial a ser distribuído 
entre todos os Estados, Territórios e Municípios.  
§ 5º (VETADO).  
§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, ilhas 
fluviais e lacustres se fizer a exploração de petróleo, xisto betuminoso ou gás, 
farão jus à indenização prevista no caput deste artigo." 

Art. 2º  Os valores do óleo e do gás extraídos da Plataforma Continental Brasileira 
serão, para os efeitos desta Lei, fixados pelo Conselho Nacional do Petróleo, o qual determinará, 
também, parcela específica na estrutura de preços dos derivados de petróleo, a fim de assegurar 
à Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS os recursos necessários ao pagamento dos encargos 
previstos na presente Lei.  

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor a 1º de janeiro de 1986.  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, em 27 de dezembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.  
 
JOSÉ SARNEY  
Aureliano Chaves  

 
LEI Nº 7.525, DE 22 DE JULHO DE 1986 

 
Estabelece normas complementares para a 
execução do disposto no art. 27 da Lei nº 2.004, 
de 3 de outubro de 1953, com a redação da Lei 
nº 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
Art. 1º A indenização a ser paga pela Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS e 

suas subsidiárias, nos termos do art. 27 da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, com a redação 
dada pela Lei nº 7.453, de 27 de dezembro de 1985, estender-se-á à plataforma continental e 
obedecerá ao disposto nesta lei.  

Art. 2º Para os efeitos da indenização calculada sobre o valor do óleo de poço ou 
de xisto betuminoso e do gás natural extraído da plataforma continental, consideram-se 
confrontantes com poços produtores os Estados, Territórios e Municípios contíguos à área 
marítima delimitada pelas linhas de projeção dos respectivos limites territoriais até a linha de 
limite da plataforma continental, onde estiverem situados os poços. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 1, DE 11 DE JANEIRO DE 1991 
 
Regulamenta o pagamento da compensação 
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financeira instituída pela Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 7.990, de 28 de dezembro 
de 1989, e 8.001, de 13 de março de 1990, bem assim nas Leis nºs 2.004, de 3 de outubro de 
1953, 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e 7.525, de 22 de julho de 1986, e suas alterações,  

DECRETA:  
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º O cálculo e a distribuição mensal da compensação financeira decorrente do 
aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia elétrica e dos recursos 
minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, bem assim dos royalties devidos pela 
Itaipu Binacional ao Governo Brasileiro, estabelecidos pelo Tratado de Itaipu, seus anexos e 
documentos interpretativos subseqüentes, de que tratam as Leis nºs 7.990, de 1989, e 8.001, de 
1990, reger-se-ão pelo disposto neste decreto.  
 

CAPÍTULO II 
DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 

 
Arts. 2 a 12. (Revogados pelo Decreto nº 3.739, de 31/1/2001)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.602, DE 2020 
(Do Sr. Filipe Barros) 

 
Altera a redação dos artigos 21 e 61 da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 
1997, que dispõe sobre a política energética nacional, as atividades 
relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional da 
Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5599/2020.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a redação dos artigos 21 e 61 da Lei n° 9.478, 

de 6 de agosto de 1997, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21 Todos os direitos de exploração e produção de petróleo, de 

gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, incluído os oriundos de exploração de 

xisto betuminoso, em território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, o mar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-3739-31-janeiro-2001-366114-publicacaooriginal-1-pe.html
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territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva, pertencem à União, 

cabendo sua administração à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis – ANP, ressalvadas as competências de outros órgãos e entidades 

expressamente estabelecidas em Lei.”(NR) 

“Art. 61 A Petróleo Brasileiro S.A – PETROBRAS é uma 

sociedadede economia mista vinculada ao Ministério de Minas e Energia, que tem como 

objeto a pesquisa, a lavra, a refinação, o processamento, o comércio e o transporte de 

petróleo proveniente de poço, de xisto betuminoso ou de outras rochas, de seus 

derivados, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, bem como quaisquer 

outras atividades correlatas ou afins, conforme definidas em Lei.” (NR) 

Art. 2° Esta Lei passa a vigorar a partir da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta ao artigo 21 da Lei n° 9.478 de 6 de agosto de 1997 sacramentará a 

regulação da exploração e a fiscalização dos royalties da atividade de produção de gás e petróleo 

de xisto betuminoso pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP. 

Houve uma outorga de competência na MP n° 532/2012 que deu poderes para a ANP regular a 

produção de etanol, e ficando em aberto a questão da exploração do xisto betuminoso, que agora 

pretende-se regularizar. Diante disso é necessário que a ANP seja a única a responder pela 

regulação da exploração do mineral xisto betuminoso com vistas a produção de petróleo e gás 

e o devido pagamento de royalties aos entes federados. 

Outros agentes econômicos propõe a pesquisa e lavra de xisto betuminoso pelo 

Departamento Nacional de Produção Mineral do Ministério de Minas e Energia, e se forem 

utilizados para produção de petróleo e gás, tanto em Santa Catarina, Paraná, Rio Grande do Sul 

e São Paulo, deverão ter reconhecido a atribuição exclusiva e específica da ANP para o controle, 

regulação da exploração e fiscalização dos royalties desta atividade pela Agência criada pela 

lei 9.478/97. 

Esclareço ainda que há a pendência de mais de 27 anos para o pagamento de royalties 

do petróleo de xisto betuminoso ao Paraná, resultou num passivo que a Petrobras deve 

reconhecer, por ser legítimo o devido à população daquele Estado, sendo o mesmo aprovado 

pela Lei n° 7.990 de 28 de dezembro de 1989 e Lei 8.001 de 13 de março de 1990 e 

regulamentado pelo decreto n° 1 de 11 de janeiro de 2001, cujo tema  está disposto no PL 

5599/2020 de minha autoria. 

Diante de todos os argumentos apresentados é que apresentamos o presente projeto de 

lei, oriundo de projeto apresentado pelo então Deputado Alfredo Kaefer, representante do 

Paraná, cuja proposição foi apreciada com parecer favorável em todas as Comissões Temáticas 

conforme o andamento verificado no Projeto de Lei 7636/2014 e esperamos contar com o apoio 

de nossos eminentes pares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2020. 

Deputado FILIPE BARROS 

PSL/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 

 
Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 
dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 
 

Seção I 
Das Normas Gerais 

 
Art. 21. Todos os direitos de exploração e produção de petróleo, de gás natural e de 

outros hidrocarbonetos fluidos em território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, o 
mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva, pertencem à União, 
cabendo sua administração à ANP, ressalvadas as competências de outros órgãos e entidades 
expressamente estabelecidas em lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.351, de 
22/12/2010) 

Art. 22. O acervo técnico constituído pelos dados e informações sobre as bacias 
sedimentares brasileiras é também considerado parte integrante dos recursos petrolíferos 
nacionais, cabendo à ANP sua coleta, manutenção e administração.  

§ 1° A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS transferirá para a ANP as 
informações e dados de que dispuser sobre as bacias sedimentares brasileiras, assim como sobre 
as atividades de pesquisa, exploração e produção de petróleo ou gás natural, desenvolvidas em 
função da exclusividade do exercício do monopólio até a publicação desta Lei.  

§ 2° A ANP estabelecerá critérios para remuneração à PETROBRÁS pelos dados e 
informações referidos no parágrafo anterior e que venham a ser utilizados pelas partes 
interessadas, com fiel observância ao disposto no art. 117 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, com as alterações procedidas pela Lei nº 9.457, de 5 de maio de 1997. 

§ 3º O Ministério de Minas e Energia terá acesso irrestrito e gratuito ao acervo a 
que se refere o caput deste artigo, com o objetivo de realizar estudos e planejamento setorial, 
mantido o sigilo a que esteja submetido, quando for o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.351, de 22/12/2010) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 
DA PETROBRÁS 

 
Art. 61. A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS é uma sociedade de economia 

mista vinculada ao Ministério de Minas e Energia, que tem como objeto a pesquisa, a lavra, a 
refinação, o processamento, o comércio e o transporte de petróleo proveniente de poço, de xisto 
ou de outras rochas, de seus derivados, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, bem 
como quaisquer outras atividades correlatas ou afins, conforme definidas em lei.  

§ 1º As atividades econômicas referidas neste artigo serão desenvolvidas pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html
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PETROBRÁS em caráter de livre competição com outras empresas, em função das condições 
de mercado, observados o período de transição previsto no Capítulo X e os demais princípios e 
diretrizes desta Lei.  

§ 2° A PETROBRÁS, diretamente ou por intermédio de suas subsidiárias, associada 
ou não a terceiros, poderá exercer, fora do território nacional, qualquer uma das atividades 
integrantes de seu objeto social.  

Art. 62. A União manterá o controle acionário da PETROBRÁS com a propriedade 
e posse de, no mínimo, cinqüenta por cento das ações, mais uma ação, do capital votante.  

Parágrafo único. O capital social da PETROBRÁS é dividido em ações ordinárias, 
com direito de voto, e ações preferenciais, estas sempre sem direito de voto, todas escriturais, 
na forma do art. 34 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 532, DE 28 DE ABRIL DE 2011 
 
Acresce e dá nova redação a dispositivos das 
Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 9.847, 
de 26 de outubro de 1999, que dispõem sobre a 
política e a fiscalização das atividades relativas 
ao abastecimento nacional de combustíveis; 
altera o § 1º do art. 9º da Lei nº 8.723, de 28 de 
outubro de 1993, que dispõe sobre a redução de 
emissão de poluentes por veículos automotores; 
dá nova redação aos arts. 1º , 2º e 3º do Decreto-
Lei nº 509, de 20 de março de 1969, que dispõe 
sobre a transformação do Departamento dos 
Correios e Telégrafos em empresa pública; 
altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, 
que dispõe sobre a Organização da Presidência 
da República e dos Ministérios, e dá outras 
providências. 

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
Art. 1º Os arts. 1º , 2º , 6º , 8º , 14, 18 e 19 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 1º ....................................................................................  
.................................................................................................  
XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território 
nacional." (NR) 
"Art. 2º ....................................................................................  
.................................................................................................  
V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a 
atender às necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, 
biocombustíveis, gás natural e condensado, e assegurar o adequado 
funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o 
cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 
que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991;  
..........................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 
Institui, para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, compensação financeira pelo 
resultado da exploração de petróleo ou gás 
natural, de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica, de recursos 
minerais em seus respectivos territórios, 
plataforma continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 

elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará 
compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, distribuída 
e aplicada na forma estabelecida em Lei. 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
Art. 3º O valor da compensação financeira corresponderá a um fator percentual do 

valor da energia constante da fatura, excluídos os tributos e empréstimos compulsórios.  
§ 1º A energia de hidrelétrica, de uso privativo de produtor, quando aproveitada 

para uso externo de serviço público, também será gravada com a aplicação de um fator de 6% 
(seis por cento) do valor da energia elétrica correspondente ao faturamento calculado nas 
mesmas condições e preços do concessionário do serviço público local.  

§ 2º Compete ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica (DNAEE), 
fixar, mensalmente, com base nas tarifas de suprimento vigentes, uma tarifa atualizada de 
referência, para efeito de aplicação das compensações financeiras, de maneira uniforme e 
equalizada, sobre toda a hidreletricidade produzida no País. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
 
Define os percentuais da distribuição da 
compensação financeira de que trata a Lei nº 
7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 
Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será 
feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

I - 25% (vinte e cinco por cento) aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 13.661, de 8/5/2018) 

II - 65% (sessenta e cinco por cento) aos Municípios; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 13.661, de 8/5/2018) 

III - 3% (três por cento) ao Ministério do Desenvolvimento Regional; (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 870, de 1º/1/2019, convertida na Lei nº 13.844, de 
18/6/2019) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9984-17-julho-2000-360468-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13661-8-maio-2018-786646-publicacaooriginal-155508-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13661-8-maio-2018-786646-publicacaooriginal-155508-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13661-8-maio-2018-786646-publicacaooriginal-155508-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13661-8-maio-2018-786646-publicacaooriginal-155508-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-republicacao-157225-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-republicacao-157225-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13844-18-junho-2019-788400-publicacaooriginal-158253-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13844-18-junho-2019-788400-publicacaooriginal-158253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9993-21-julho-2000-359825-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9993-21-julho-2000-359825-norma-pl.html


14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5599-B/2020 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 
pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/1997 e 
com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 
montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 
acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 
reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 
determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 
de 17/7/2000) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 1, DE 11 DE JANEIRO DE 1991 
 
Regulamenta o pagamento da compensação 
financeira instituída pela Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 7.990, de 28 de dezembro 
de 1989, e 8.001, de 13 de março de 1990, bem assim nas Leis nºs 2.004, de 3 de outubro de 
1953, 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e 7.525, de 22 de julho de 1986, e suas alterações,  

DECRETA:  
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º O cálculo e a distribuição mensal da compensação financeira decorrente do 
aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia elétrica e dos recursos 
minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, bem assim dos royalties devidos pela 
Itaipu Binacional ao Governo Brasileiro, estabelecidos pelo Tratado de Itaipu, seus anexos e 
documentos interpretativos subseqüentes, de que tratam as Leis nºs 7.990, de 1989, e 8.001, de 
1990, reger-se-ão pelo disposto neste decreto.  
 

CAPÍTULO II 
DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 

 
Arts. 2 a 12. (Revogados pelo Decreto nº 3.739, de 31/1/2001)  

 
CAPÍTULO III 

DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS 
 

Art. 13. A compensação financeira devida pelos detentores de direitos minerários a 
qualquer título, em decorrência da exploração de recursos minerais para fins de aproveitamento 
econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento líquido resultante da 
venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de beneficiamento adotado e 
antes de sua transformação industrial.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9433-8-janeiro-1997-374778-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9993-21-julho-2000-359825-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9984-17-julho-2000-360468-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9984-17-julho-2000-360468-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9984-17-julho-2000-360468-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9984-17-julho-2000-360468-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-3739-31-janeiro-2001-366114-publicacaooriginal-1-pe.html
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COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E DA AMAZÔNIA 

PROJETO DE LEI Nº 5.599, DE 2020

Apensado: PL nº 5.602/2020

Altera a redação do art. 83; acrescenta
§ 1°, 2° e 3° ao texto do art.  80 da Lei n°
9.478, de 6 de agosto de 1997.

Autor: Deputado FILIPE BARROS

Relator: Deputado DANIEL AGROBOM

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 5.599, de 2020, de autoria do Deputado

Felipe Barros, altera a redação do art. 83 e acrescenta os §§ 1º, 2º e 3º ao

texto do art. 80 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997 (“Lei do Petróleo”).

O primeiro dos parágrafos acrescentados ao art. 80 da citada

Lei trata da prescrição dos  royalties da exploração de xisto betuminoso para

produção  de  petróleo  e  gás:  “prescrevem  em  trinta  anos  os  valores  dos

royalties  apurados  e  decorrentes  da  exploração  de  xisto  betuminoso  para

produção de petróleo e gás, instituídos pela lei n° 7.990 de 28 de dezembro de

1989 e lei n° 8.001 de 13 de março de 1990.”

O segundo parágrafo acrescentado ao art. 80 prevê que “serão

revistos a qualquer tempo, por solicitação de Estados e Municípios, ou se for o

caso, o Distrito Federal, perante o Tribunal de Contas da União, os critérios de

limites territoriais de Estados e Municípios produtores e confrontantes”.

O  terceiro  novo  parágrafo  dado  ao  art.  80  determina  que

“caberá ao Tribunal de Contas da União, com auxílio da Fundação Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, tratar as linhas de projeção dos

limites territoriais dos Estados e Municípios, ou se for o caso, o Distrito Federal,

produtores e confrontantes”. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Agrobom
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238126209800
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Por  fim,  a  proposição  também modifica  o  art.  83  da  Lei  nº

9.478, de 6 de agosto de 1997, dispositivo que trata da legislação revogada.

Assim,  revogam-se,  de  acordo  com  o  texto,  as  disposições  em  contrário,

inclusive a Lei n° 2.004, de 3 de outubro de 1953, a Lei n° 7.453, de 27 de

dezembro de 1985 e a Lei n° 7.525, de 22 de julho de 1986.

Foi-lhe apensado o PL nº 5.602/2020, que altera a redação dos

artigos 21 e 61 da mesma Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997.

O novo texto dado pela proposição ao art. 21 dispõe: “Todos os

direitos  de exploração e  produção de petróleo,  de  gás natural  e  de  outros

hidrocarbonetos  fluidos,  incluído  os  oriundos  de  exploração  de  xisto

betuminoso, em território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, o mar

territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva, pertencem à

União,  cabendo  sua  administração  à  Agência  Nacional  do  Petróleo,  Gás

Natural  e  Biocombustíveis  -  ANP,  ressalvadas  as  competências  de  outros

órgãos e entidades expressamente estabelecidas em lei.” (Grifo nosso)

A nova redação proposta para o art. 61 determina: “A Petróleo

Brasileiro S.A. - PETROBRÁS é uma sociedade de economia mista vinculada

ao Ministério de Minas e Energia, que tem como objeto a pesquisa, a lavra, a

refinação, o processamento, o comércio e o transporte de petróleo proveniente

de poço, de xisto betuminoso ou de outras rochas, de seus derivados, de gás

natural  e  de  outros  hidrocarbonetos  fluidos,  bem  como  quaisquer  outras

atividades correlatas ou afins, conforme definidas em lei.” (Grifo nosso)

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas,  nesta

Comissão, emendas ao projeto.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Chega,  para  a  análise  desta  Comissão,  o  Projeto  de  Lei  nº

5.599, de 2020, de autoria do Deputado Felipe Barros, que altera a redação do

art. 83 e acrescenta os §§ 1º, 2º e 3º ao texto do art. 80 da Lei nº 9.478, de 6 *C
D2
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de agosto de 1997 (“Lei do Petróleo”). A ele foi apensado o Projeto de Lei nº

5.602/2020, que altera a redação dos artigos 21 e 61 dessa mesma Lei.

Como bem recorda o seu autor, as duas proposições são um

desdobramento  do  Projeto  de  Lei  nº  7.636,  de  2014,  do  Deputado  Alfredo

Kaefer.  A  proposição  chegou  a  receber,  então,  pareceres  unanimemente

favoráveis por todas as Comissões em que tramitou na última legislatura, o que

dá  testemunho  do  seu  mérito  inquestionável.  Infelizmente,  porém,  o  último

parecer não foi levado a votação tempestivamente na Comissão de Minas e

Energia,  o  que  motivou  o  arquivamento  da  proposição  ao  fim  da  última

legislatura (cf. art. 105 do RICD).

Nada  tenho,  assim,  a  acrescentar  ao  irretocável  Parecer

apresentado nesta mesma Comissão, pelo seu então relator, razão pela qual o

transcreverei extensamente agora:

O Projeto  de  Lei  [...]  modifica  alguns  dispositivos  da  Lei  nº
9.478, de 6 de agosto de 1997, que dispõe sobre a política
energética nacional,  as atividades relativas ao monopólio  do
petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Energética e a
Agência  Nacional  do  Petróleo  e  dá  outras  providências.  As
alterações  propostas  visam  a  adequar  o  texto  desta  lei  às
modificações introduzidas em outras normas,  como a Lei  nº
12.490,  de 16 de setembro de 2011,  bem como a fazer  os
ajustes de redação na norma jurídica modificada que decorrem
dessas alterações.

O  novo  texto  proposto  para  os  dispositivos  deriva  do
reconhecimento de que a ANP seja a única a responder pela
regulação  da  exploração  mineral  de  xisto  betuminoso  com
vistas à produção de petróleo e gás e o devido pagamento de
royalties aos entes federados.

A ANP emitiu, em 2011, parecer favorável ao pagamento dos
royalties, que haviam sido suspensos em 1991, em decorrência
da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, que institui, para
os  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  compensação
financeira  pelo  resultado  da  exploração  de  petróleo  ou  gás
natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia
elétrica, de recursos minerais em seus respectivos territórios,
plataformas  continental,  mar  territorial  ou  zona  econômica
exclusiva, e dá outras providências.

A Lei nº 9.478, de 1997, que passou a regulamentar a política
energética nacional e as atividades relativas ao monopólio do
petróleo, revogou a Lei nº 2004, de 3 de outubro de 1953, que
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trata  da  criação  da  Petrobrás  e  dispõe  sobre  a  Política
Nacional do Petróleo, entre outros assuntos. No entanto, ficou
uma lacuna na legislação quanto  à  compensação financeira
devida aos Entes Federados em razão da produção de xisto
betuminoso.

A  presente  proposta  trata,  portanto,  de  adequar  e  atualizar
dispositivos  da  Lei  nº  9.478,  de  1997,  preenchendo  hiatos
jurídico-administrativos,  além  de  tornar  mais  explícitas  as
normas revogadas pelas diversas alterações sofridas ao longo
dos  anos  no  arcabouço  jurídico  da  política  energética  e  de
exploração  e  produção  de  petróleo,  gás  natural  e  outros
hidrocarbonetos fluidos, como aqueles oriundos da exploração
de xisto betuminoso.

Pelo exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº o

Projeto de Lei nº 5.599, de 2020, bem como do seu apensado, o Projeto de Lei

nº 5.602/2020, na forma do Substitutivo anexo – que restitui a proposição ao

texto original unificado –  quanto ao mérito desta Comissão de Integração

Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado DANIEL AGROBOM

Relator

2023-10970
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COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E DA AMAZÔNIA 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI Nº5.599/2020 E 
Nº 5.602/2020

Altera a redação dos artigos 21, 61 e
83; e acrescenta §§ 1°, 2° e 3° ao texto do
art. 80 da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de
1997, que dispõe sobre a política energética
nacional,  as  atividades  relativas  ao
monopólio  do  petróleo,  institui  o  Conselho
Nacional de Política Energética e a Agência
Nacional  do  Petróleo  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os artigos 21, 61 e 83 da Lei n° 9.478, de 6 de agosto

de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21. Todos os direitos de exploração e produção de

petróleo, de gás natural  e de outros hidrocarbonetos fluidos,

incluído os oriundos de exploração de xisto  betuminoso,  em

território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, o mar

territorial,  a  plataforma  continental  e  a  zona  econômica

exclusiva,  pertencem à União,  cabendo sua administração à

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis –

ANP,  ressalvadas  as  competências  de  outros  órgãos  e

entidades expressamente estabelecidas em Lei.” (NR)

“Art. 61. A Petróleo Brasileiro S.A – PETROBRAS é uma

sociedade de economia mista vinculada ao Ministério de Minas

e  Energia,  que  tem  como  objeto  a  pesquisa,  a  lavra,  a

refinação,  o  processamento,  o  comércio  e  o  transporte  de

petróleo proveniente de poço, de xisto betuminoso ou de outras

rochas,  de  seus  derivados,  de  gás  natural  e  de  outros *C
D2
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hidrocarbonetos fluidos, bem como quaisquer outras atividades

correlatas ou afins, conforme definidas em Lei.” (NR)

“Art. 83. Ficam revogadas a Lei n° 2004, de 3 de outubro

de 1953, a Lei n° 7453, de 27 de dezembro de 1985 e a Lei n°

7525 de 22 de julho de 1986”. (NR)

Art. 2º O artigo 80 da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997,

passa a vigorar acrescentado dos seguintes §§ 1°, 2° e 3°:

“Art. 80.................................................................................

§ 1° Prescrevem em trinta anos os valores dos royalties

apurados  e  decorrentes  da  exploração  de  xisto  betuminoso

para produção de petróleo e gás, instituídos pela Lei n° 7.990

de 28 de dezembro de 1989 e Lei n° 8.001 de 13 de março de

1990.

§ 2° Serão previstos a qualquer tempo, por solicitação de

Estados  e  Municípios,  ou  se  for  o  caso,  o  Distrito  Federal,

perante o Tribunal de Contas da União, os critérios de limites

territoriais de Estados e Municípios produtores e confrontantes.

§ 3° Caberá o Tribunal de Contas da União, com auxílio

da Fundação Instituto  Brasileiro  de Geografia  e Estatística –

IBGE, tratar as linhas de projeção dos limites territoriais  dos

Estados  e  Municípios,  ou  se  for  o  caso,  o  Distrito  Federal,

produtores e confrontantes.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado DANIEL AGROBOM

Relator

2023-10970
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL E DESENVOLVIMENTO
REGIONAL 

PROJETO DE LEI Nº 5.599, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação o Projeto de Lei nº 5.599/2020, e do PL 5602/2020,
apensado, do Parecer, na forma do substitutivo, do Deputado Daniel Agrobom. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Padovani  -  Presidente,  Daniel  Agrobom  e  Josenildo  -  Vice-
Presidentes,  Carlos  Henrique  Gaguim,  Daniela  Reinehr,  João  Daniel,  Marco  Brasil,
Marcon,  Pedro  Campos,  Professora  Goreth,  Ricardo  Maia,  Rodrigo  Gambale,  Silas
Câmara,  Átila  Lins,  Cabo  Gilberto  Silva,  Coronel  Fernanda,  Dr.  Benjamim,  Gilson
Daniel, Padre João e Zezinho Barbary. 

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2023. 

Deputado PADOVANI 
Presidente 
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COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E DA AMAZÔNIA 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI Nº5.599/2020 E 
Nº 5.602/2020

Altera a redação dos artigos 21, 61 e
83; e acrescenta §§ 1°, 2° e 3° ao texto do
art. 80 da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de
1997, que dispõe sobre a política energética
nacional,  as  atividades  relativas  ao
monopólio  do  petróleo,  institui  o  Conselho
Nacional de Política Energética e a Agência
Nacional  do  Petróleo  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os artigos 21, 61 e 83 da Lei n° 9.478, de 6 de agosto

de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21. Todos os direitos de exploração e produção de

petróleo, de gás natural  e de outros hidrocarbonetos fluidos,

incluído os oriundos de exploração de xisto  betuminoso,  em

território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, o mar

territorial,  a  plataforma  continental  e  a  zona  econômica

exclusiva,  pertencem à União,  cabendo sua administração à

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis –

ANP,  ressalvadas  as  competências  de  outros  órgãos  e

entidades expressamente estabelecidas em Lei.” (NR)

“Art. 61. A Petróleo Brasileiro S.A – PETROBRAS é uma

sociedade de economia mista vinculada ao Ministério de Minas

e  Energia,  que  tem  como  objeto  a  pesquisa,  a  lavra,  a

refinação,  o  processamento,  o  comércio  e  o  transporte  de

petróleo proveniente de poço, de xisto betuminoso ou de outras

rochas,  de  seus  derivados,  de  gás  natural  e  de  outros *C
D2
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hidrocarbonetos fluidos, bem como quaisquer outras atividades

correlatas ou afins, conforme definidas em Lei.” (NR)

“Art. 83. Ficam revogadas a Lei n° 2004, de 3 de outubro

de 1953, a Lei n° 7453, de 27 de dezembro de 1985 e a Lei n°

7525 de 22 de julho de 1986”. (NR)

Art. 2º O artigo 80 da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997,

passa a vigorar acrescentado dos seguintes §§ 1°, 2° e 3°:

“Art. 80.................................................................................

§ 1° Prescrevem em trinta anos os valores dos royalties

apurados  e  decorrentes  da  exploração  de  xisto  betuminoso

para produção de petróleo e gás, instituídos pela Lei n° 7.990

de 28 de dezembro de 1989 e Lei n° 8.001 de 13 de março de

1990.

§ 2° Serão previstos a qualquer tempo, por solicitação de

Estados  e  Municípios,  ou  se  for  o  caso,  o  Distrito  Federal,

perante o Tribunal de Contas da União, os critérios de limites

territoriais de Estados e Municípios produtores e confrontantes.

§ 3° Caberá o Tribunal de Contas da União, com auxílio

da Fundação Instituto  Brasileiro  de Geografia  e Estatística –

IBGE, tratar as linhas de projeção dos limites territoriais  dos

Estados  e  Municípios,  ou  se  for  o  caso,  o  Distrito  Federal,

produtores e confrontantes.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado DANIEL AGROBOM

Relator

2023-10970
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROJETO DE LEI Nº 5.599, DE 2020
(apensado PL nº 5602/2020)

Altera a redação do art. 83; acrescenta
§ 1°, 2° e 3° ao texto do art.  80 da Lei n°
9.478, de 6 de agosto de 1997.

Autor: Deputado FILIPE BARROS

Relator:  Deputado  LAFAYETTE  DE
ANDRADA

I - RELATÓRIO

O presente Projeto de Lei, de autoria do ilustre Deputado Filipe

Barros, acrescenta e altera regras relacionadas aos royalties decorrentes da

exploração de xisto betuminoso para a produção de petróleo e gás. 

Conforme destaca o autor: 

A inclusão de novos parágrafos no artigo 80, refere-se ao

hiato jurídico-administrativo existente para os pagamentos

de  royalties  de  exploração  de  xisto  betuminoso  com a

finalidade de produção de petróleo e gás, principalmente

no  Estado  do  Paraná,  que  detém reservas  conhecidas

deste mineral  e seu uso para produção de petróleo de

xisto no município de São Mateus do Sul.

A pendência de mais de 27 anos para o pagamento de

royalties  do  petróleo  de  xisto  betuminoso  ao  Paraná,

resultou num passivo que a Petrobras deve reconhecer,

por ser legítimo o devido à população daquele Estado (...) *C
D2
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Inicialmente, a proposição acrescenta três parágrafos ao atual

art.  80  da  Lei  nº  9.478,  de  1997,  que  dispõe  sobre  a  política  energética

nacional, as atividades relativas ao monopólio do petróleo, com as seguintes

alterações: 

i.  Prescrevem  em  trinta  anos  os  valores  dos  royalties

apurados  e  decorrentes  da  exploração  de  xisto

betuminoso para produção de petróleo e gás, instituídos

pela Lei n° 7.990 de 28 de dezembro de 1989 e Lei n°

8.001 de 13 de março de 1990;

ii.  Serão previstos a qualquer tempo, por solicitação de

Estados e Municípios, ou se for o caso, o Distrito Federal,

perante o Tribunal  de Contas da União,  os critérios de

limites territoriais de Estados e Municípios produtores e

confrontantes;

iii. Caberá ao Tribunal de Contas da União, com auxílio da

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –

IBGE, tratar as linhas de projeção dos limites territoriais

dos  Estados  e  Municípios,  ou  se  for  o  caso,  o  Distrito

Federal, produtores e confrontantes. 

Por fim, o Projeto visa revogar a Lei n° 2004, de 3 de outubro

de 1953, a Lei n° 7.453, de 27 de dezembro de 1985 e a Lei n° 7.525 de 22 de

julho de 1986. Importa esclarecer que a Lei n° 7.453, de 27 de dezembro de

1985, muda a Lei nº 2004, de 3 de outubro de 1953, e define que “os valores

do óleo e do gás extraídos da Plataforma Continental Brasileira serão, para os

efeitos  desta  Lei,  fixados  pelo  Conselho  Nacional  do  Petróleo,  o  qual

determinará, também, parcela específica na estrutura de preços dos derivados

de petróleo, a fim de assegurar à Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS os

recursos necessários ao pagamento dos encargos previstos na presente Lei”.
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Já a Lei nº 7.525 de 22 de julho de 1986, estabelece normas complementares

sobre os royalties a serem pagos pela Petrobras. 

Foi apensado a esta proposição o Projeto de Lei nº 5602/2020,

também de autoria do nobre Deputado Filipe Barros, que altera os art. 21 e art.

61 também da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997. O art. 21 define que todos

os direitos de exploração e produção de petróleo, de gás natural e de outros

hidrocarbonetos  fluidos,  em  território  nacional,  nele  compreendidos  a  parte

terrestre,  o  mar  territorial,  a  plataforma  continental  e  a  zona  econômica

exclusiva, pertencem à União. 

O projeto esclarece que a exploração do xisto betuminoso está

incluída nos “outros hidrocarbonetos fluidos”. Já o artigo 61 esclarece que a

Petróleo Brasileiro S.A – PETROBRAS é uma sociedade de economia mista

vinculada ao Ministério de Minas e Energia, que tem como objeto a pesquisa, a

lavra,  a refinação,  o processamento,  o comércio  e o transporte de petróleo

proveniente de poço, de xisto ou de outras rochas, de seus derivados, de gás

natural  e  de  outros  hidrocarbonetos  fluidos,  bem  como  quaisquer  outras

atividades correlatas ou afins, conforme definidas em Lei. O projeto apensado

esclarece que a referência neste dispositivo é ao “xisto betuminoso”. 

Além  desta  Comissão,  a  proposição  foi  distribuída  às

Comissões de Constituição e Justiça e de Cidadania, Finanças e Tributação,

Minas e Energia e Integração Nacional e Desenvolvimento Regional. 

Nesta última Comissão, Parecer do ilustre Relator Dep. Daniel

Agrobom foi acolhido, em 13/09/2023, no sentido de aprovar o Projeto de Lei nº

5.599, de 2020, e o seu apensado, o Projeto de Lei nº 5.602/2020, na forma do

substitutivo da CINDRE. 

Nesta  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  foi

apresentado o Parecer  do  nobre deputado Mersinho Lucena,  mas que não

chegou a ser apreciado por este colegiado. 

Não foram apresentadas emendas. *C
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É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O presente Projeto de Lei, de autoria do ilustre Deputado Filipe

Barros,  e seu apensado preenchem uma importante lacuna legal  acerca do

prazo de prescrição. Ademais, a inclusão das referências ao xisto betuminoso

nos parece adequada dado que era uma questão lacunosa na lei do petróleo

atual. 

Em  que  pese  a  relevância  da  proposta,  entendemos  ser

meritório fazermos ajustes que tragam mais segurança jurídica às previsões. 

Primeiramente,  urge  esclarecer  que  Agência  Nacional  do

Petróleo (ANP) hoje considera o prazo de dez anos para a prescrição, mas por

analogia, sem que isso esteja descrito em lei. O problema é que o prazo de

trinta  anos  proposto  no  projeto  original  poderia  gerar  discussões  judiciais

intermináveis sobre a retroatividade do pagamento dos royalties e com elevado

custo de transação institucional. 

Sendo assim, optamos pela certeza jurídica e estabelecemos

na Lei do Petróleo que a prescrição ocorrerá segundo o prazo do Código Civil,

que são os dez anos hoje seguidos pela ANP, o que não gerará passivos

contenciosos.  Não descreveremos o  prazo exato  para  que,  na  hipótese de

eventual  alteração  legislativa,  não  haja  nova  antinomia.  A  vinculação  já  é

suficiente para esclarecer a questão.

Além disso, os limites territoriais da proposta original, referidos

nos § 2º e §3º do art. 80 (que definem a alocação do pagamento os royalties)

foram baseados em medições realizadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística – IBGE de 1986. Os equipamentos utilizados pelo IBGE não eram

tão  bons  quanto  os  da  atualidade.  Assim,  cabe  ao  IBGE  atualizar  essas *C
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medições com equipamentos mais modernos para que se tenha um cálculo

mais preciso. No entanto, quem deve ser responsável por tal tarefa é o IBGE e

não o TCU, como originalmente proposto. A este último cabe a fiscalização da

alocação dos recursos conforme os critérios que serão definidos a partir das

medições do IBGE. 

Ademais,  a  inclusão  dessas  regras  na  Lei  não  traz  ganho

normativo, pois trata de uma governança operacional e técnico-administrativa

que pode continuar sendo disciplinada em nível infralegal e a inclusão poderia

trazer risco de instabilidade federativa e insegurança regulatória. 

Por fim, no que concerne à revogação da Lei n° 2004, de 3 de

outubro de 1953, nos parece desnecessária já que ela já havia sido revogada

pela Lei nº n° 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

Já em relação às Lei n° 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e

Lei n° 7.525, de 22 de julho de 1986, é relevante salientar que elas definem

regras  mais  específicas  sobre  a  divisão  dos  royalties.  Para  que  fossem

revogadas seria fundamental ter claro quais seriam as novas regras, o que não

foi realizado por tais projetos de lei. Assim, entendemos por não manter tais

revogações, por falta de fundamentação meritória para tanto. 

Sendo assim, somos pela  APROVAÇÃO dos Projetos de Lei nº

5.599, de 2020, do seu apensado nº 5.602/2020 e do substitutivo adotado pela

CINDRE, na forma do substitutivo ora apresentado.

Sala da Comissão, em 7 de abril de 2026.

Deputado LAFAYETTE DE ANDRADA
Relator
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.599, DE 2020
(Apensado: PL nº 5.602/2020)

Altera a redação dos art. 21, art. 61

e art.  80 da Lei  n°  9.478,  de 6 de

agosto de 1997.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os art. 21, art. 61 e art. 80 da Lei n° 9.478, de 6 de agosto

de 1997, passam a vigorar com a seguintes alterações: 

“Art.  21.  Todos  os  direitos  de  exploração  e  produção  de

petróleo, de xisto betuminoso,  de gás natural  e de outros

hidrocarbonetos  fluidos,  em  território  nacional,  nele

compreendidos  a  parte  terrestre,  o  mar  territorial,  a

plataforma  continental  e  a  zona  econômica  exclusiva,

pertencem à União, cabendo sua administração à Agência

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP,

ressalvadas as competências de outros órgãos e entidades

expressamente estabelecidas em lei.” (NR) 

“Art.  61.  A Petróleo Brasileiro  S.A – PETROBRAS é uma

sociedade  de  economia  mista  vinculada  ao  Ministério  de

Minas e Energia, que tem como objeto a pesquisa, a lavra, a

refinação, o processamento, o comércio e o transporte de

petróleo  proveniente  de poço,  de  xisto  betuminoso ou de

outras rochas, de seus derivados, de gás natural e de outros

hidrocarbonetos  fluidos,  bem  como  quaisquer  outras

atividades correlatas ou afins, conforme definidas em lei. 

.....................................................................................”  (NR) *C
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“Art. 80................................................................................. 

Parágrafo  único.   Os  valores  dos  royalties  apurados  e

decorrentes  da  exploração  de  xisto  betuminoso  para

produção de petróleo e gás prescrevem no prazo previsto no

Código Civil.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 7 de abril de 2026.

Deputado LAFAYETTE DE ANDRADA
Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROJETO DE LEI Nº 5.599, DE 2020

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu
pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.599/2020, e do PL 5602/2020,
apensado, do Substitutivo adotado pela Comissão de Integração Nacional e
Desenvolvimento Regional, com substitutivo, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Lafayette de Andrada.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Jadyel Alencar - Presidente, Antônia Lúcia, Arnaldo Jardim, Julio Lopes,
Luiz Gastão, Mauricio Marcon, Rodrigo da Zaeli, Zé Neto, Zucco, Adriana
Ventura, Any Ortiz, Augusto Coutinho, Bia Kicis, Eriberto Medeiros, Gilson
Daniel, Helder Salomão, Lafayette de Andrada, Vitor Lippi e Zé Adriano.

Sala da Comissão, em .15 de abril de 2026

Deputado JADYEL ALENCAR
Presidente
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI Nº 5.599,
DE 2020

(Apensado: PL nº 5.602/2020)

Altera a redação dos art. 21, art. 61 e

art. 80 da Lei n° 9.478, de 6 de agosto

de 1997.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os art. 21, art. 61 e art. 80 da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de

1997, passam a vigorar com a seguintes alterações: 

“Art.  21.  Todos  os  direitos  de  exploração  e  produção  de

petróleo,  de  xisto  betuminoso,  de  gás  natural  e  de  outros

hidrocarbonetos  fluidos,  em  território  nacional,  nele

compreendidos a parte terrestre, o mar territorial, a plataforma

continental e a zona econômica exclusiva, pertencem à União,

cabendo sua administração à Agência Nacional  do Petróleo,

Gás  Natural  e  Biocombustíveis  –  ANP,  ressalvadas  as

competências  de  outros  órgãos  e  entidades  expressamente

estabelecidas em lei.” (NR) 

“Art.  61.  A  Petróleo  Brasileiro  S.A  –  PETROBRAS  é  uma

sociedade de economia mista vinculada ao Ministério de Minas

e  Energia,  que  tem  como  objeto  a  pesquisa,  a  lavra,  a

refinação,  o  processamento,  o  comércio  e  o  transporte  de

petróleo proveniente de poço, de xisto betuminoso ou de outras

rochas,  de  seus  derivados,  de  gás  natural  e  de  outros

hidrocarbonetos fluidos, bem como quaisquer outras atividades

correlatas ou afins, conforme definidas em lei. *C
D2
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FIM DO DOCUMENTO 

.....................................................................................”  (NR)

“Art. 80................................................................................. 

Parágrafo  único.   Os  valores  dos  royalties  apurados  e

decorrentes da exploração de xisto betuminoso para produção

de  petróleo  e  gás  prescrevem no  prazo  previsto  no  Código

Civil.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

              Sala da Comissão, em 15 de abril de 2026..            

Jadyel Alencar
 Presidente
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